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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968001565

 

DATA:

  08/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201968001565, referente ao protocolo nº 20191007171005122, do

dia 07/10/2019, às 17h10min, denominado Procedimento Comum, de Pagamento. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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                                                                            OAB/SE 9913 

 

E-mail: Adv.liciacarvalho@gmail.com 

Tel.:  079 9 9844-6565 

         079 9 8113-2491 
 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE FREI PAULO/ SE  

 

 

 

                                LETICIA PINA DE SANTANA, brasileira, convivente, portadora do RG nº 

2.149.796-6 SSP/SE, CPF n.º 035.854.795-45, residente e domiciliada na Rua Presidente 

Getulio Vargas, nº 52, Centro, CEP 49514-000, Frei Paulo/SE, contato: 079 9 9845-7808 , por 

seu advogado/defensor dativo (declaração de pobreza e requerimento de nomeação em 

anexo), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência propor a presente 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

 em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica do 

direito privado, inscrita sob o CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador 

Dantas, nº 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-205, pelos 

motivos de fato e de direito que passar a expor: 
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DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

                                        Nos termos do artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal, artigo 4º, 

caput e § 1º da Lei 1.060/50, seja concedido a requerente os benefícios da Justiça gratuita e 

da Assistência Judiciária gratuita por não ter condições econômica e/ou financeira de arcar 

com as despesas processuais e demais despesas aplicáveis à espécie sem prejuízo próprio e 

da família se declarando pobre na acepção jurídica do termo. 

                                       Requer, portanto, a ratificação da nomeação do Belª. Lícia Manoela 

Dantas de Carvalho OAB/SE 9913, como Advogado Dativo para o patrocínio da causa, 

segundo atesta a Declaração de Pobreza e requerimento de nomeação com indicação de 

advogado dativo, em anexo. 

 

 

DOS FATOS 

 

                                            No dia 01 de setembro de 2018, às 15:30h, a autora conduzia uma 

moto (Placa: OER9258; Chassi nº: 9C2JC4830DR001577), registrada em nome de Otávio 

Ribeiro de Almeida Filho, quando derrapou vindo a cair no chão, batendo a cabeça e ficando 

desacordada. 

                                             Do acidente, ocorrido nas proximidades da Portelinha, estrada de 

barro próximo a BR 235, localizada na cidade de Frei Paulo, Estado de Sergipe, a autora, ao 

cair da moto, ficou desacordada ante a forte pancada na cabeça, e foi socorrida pelo SAMU 

que a levou de imediato ao HUSE – HOSPITAL DE URGENCIA DE SERGIPE ante a gravidade, 

onde lhe fora requisitado o exame de tomografia, o qual atestou traumatismo craniano. 
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                                          A autora, devido ao seu quadro, ficou internada tendo em vista que 

a tomografia mostrava fratura temporal direita com hematoma extradural a direita. Da 

realização da tomografia de ouvido, constatou-se fratura na mastoide a direita com 

velamento e confluência de algumas células. Da avaliação Audiológica, houve perda auditiva 

mista leve no ouvido direito. Do exame odontolegal, a paciente teve dificuldade de abertura 

bucal, donde a mastigação só foi permitida no período superior a 30 dias. 

                                          Com o diagnóstico de traumatismo craniano com fratura temporal a 

direita e hematoma extradural nessa região, foi submetida a 30 sessões de fisioterapia para 

reabilitação facial. Na avaliação apresentou assimetria facial com incapacidade de 

fechamento ocular a direita assim como não conseguia mastigar do lado direito (mantendo 

liquido na boca escorria pelo lado direito), não mantendo a boca na linha média. 

                                         Ainda sofrendo com as sequelas acidentais, a autora, procurou o IML 

que lhe emitiu um LAUDO PERICIAL especializado, atestando-lhe as seguintes perdas 

funcionais: 

1.Paciente ficou com incapacidade para ocupações habituais por mais de 30 dias; 

2.Paciente resultou em perda auditiva mista leve no ouvido direito; 

 

O laudo médico fora emitido ao dia 14/06/2019. 

 

                                           Admite a autora que não tenha requerido ainda seus direitos 

inerentes a ação de forma administrativa, tendo em vista que não sabia de tal informação. 

Sendo assim, buscou a via judicial a fim de solucionar tal demanda.   
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DO DIREITO 

 

                                            Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no 

direito assegurado pela Lei Nº 6.194, de19 de dezembro de 1974, a qual prevê a indenização 

por danos pessoais causados por veículos automotores devia terrestre.  

                                            O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, 

cumpre importante função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente 

de trânsito, vez que foram os próprios riscos existentes no trânsito que obrigaram o 

legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

                                             A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre –DPVAT. 

Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito de torná-la mais 

compatível com o fim ao qual se destina. 

                                           Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada 

in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre, mais conhecido como Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um 

seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de trânsito, sem 

apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece 

coberturas para três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e 

reembolso de despesas médicas e hospitalares (DAMS). 

 

                                               A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a 

Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo de assegurar à população, em todo o território 

nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 
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                                               O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou 

poupança da vítima ou de seus beneficiários, em até 30 dias após a apresentação da 

documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 no caso de morte e de até 

R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da invalidez, e de 

até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares comprovadas.  

                                           O prazo para solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos 

contados da data do óbito. Para despesas médicas (DAMS): a contagem do prazo 

prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização por Invalidez 

Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo seguro 

DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses previstas 

no art. 1 ºda Lei 6.194/74. 

                                            Cite-se o art. 1º do referido diploma legal in verbis: 

 

Art. 1º O danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2ºdesta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

                            I -R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) -no caso de morte; 

                            II -até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) -no caso de invalidez 

permanente; 

                            III -até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) -como reembolso à vítima -

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 
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                                            Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, 

importante se faz, mencionar Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

Grande do Sul, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia o demandante:    

INDENIZAÇÃO   DEVIDA.   INVALIDEZ   PERMANENTE   PARCIAL   INCOMPLETA. 

NATUREZA  E  GRAU  DE  LESÃO.  1-A  queda  decorrente  da  freada  brusca  do 

coletivo,  ocasionando  lesão  em  dedo  da mão  esquerda  do  passageiro,  enseja 

pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT. 2-Com o advento da Lei n° 

11.945/2009, que alterou o art. 3° da Lei nº 6.194/74, a indenização por invalidez   

permanente   passou   a   ter   como   valor   máximo   o   montante   de R$13.500,00, 

sendo possível a fixação de valores menores, proporcionalmente ao grau da lesão 

sofrida, de acordo com a tabela trazida no anexo do referido diploma,  bem  como  o  

grau  incapacidade  apurado  pela  perícia.  (EDcl  no  REsp 1506402/SC, Rel. Ministro 

LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 03/03/2015). Encontrado em: 29/11/2018 -29/11/2018 

Apelação Cível AC 10000180838161001 MG (TJ-MG). 

 

                                          Destarte, para  que  se  configure  o  quadro  de  invalidez  

permanente  se  faz necessário  que  algum  membro  ou  parte  do  corpo  perca  suas  

funções  vitais,  sendo portanto,  um  dano  irreversível.  A  invalidez  pode  ser  ainda  parcial  

ou  total. Nesse sentido, o parágrafo primeiro do art. 3º, é claro ao dizer: 

§ 1oNo caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de  acidente  e  que  não  sejam  suscetíveis  de  amenização  

proporcionada  por qualquer  medida  terapêutica,  classificando-se  a  

invalidez  permanente  como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 

permanente parcial em completa e incompleta,   conforme   a   extensão   

das   perdas   anatômicas   ou   funcionais, observado o disposto abaixo: 

I -quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos 

segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
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correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura;  

II -quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 

prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 

para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos 

casos de sequelas residuais. 

 

                                         No caso em tela, resta configurada a consolidação do traumatismo 

craniano e suas consequências, como a perda auditiva mista leve no ouvido direito, além da 

assimetria facial,, realizado o tratamento fisioterapêutico e farmacêutico empenhados pelo 

paciente, no entanto, tais tratamentos não obstaram a perda funcional dos membros em 

decorrência do acidente sofrido pela vítima, o qual, conforme relatório médico apresenta 

limitações físicas que repercutem em sua vida, lhe gerando grandes dificuldades em realizar 

atos simples do dia a dia tais como ouvir com facilidade pelo ouvido direito. 

                                            Assim sendo, de que se trataria tais condições Excelência se não 

uma perda funcional dos membros vitimados pelo acidente sofrido pelo requerente?  

                                             Desta feita, comprovado o acidente de trânsito, restando o 

demandante com lesões que lhe causaram invalidez parcial permanente, é inconteste o 

direito ao recebimento de indenização correspondente ao grau de sua invalidez, o qual será 

devidamente auferido por meio de perícia judicial, a fim de que se repare ainda que 

parcialmente os danos sofridos pelo requerente. 

 

                                              Corrobora com o entendimento, a seguinte súmula abaixo: 
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 Súmula 474: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 

ao grau da invalidez.” 

 

                                             Destarte, a parte autora tem direito, tendo em vista, que a redução  

funcional  do  membros supramencionado (perda auditiva mista)  corresponde  ao  valor do  

teto correspondente  a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),  conforme  a  tabela  

DPVAT, segundo relatórios médicos acostados em anexo. 

                                           Ante todo o exposto e em consonância com o previsto na lei 

6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao 

pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, montante este a ser 

quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e realização 

de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do 

sinistro. 

 

DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

 

                                   ANTE TODO O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da 

parte autora para o ajuizamento da presente ação, bem assim como a possibilidade jurídica 

do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição Inicial, previstos no artigo 319 do 

Código de Processo Civil, REQUER:  

 

- Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, considerando 

que a parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem prejuízo próprio, 

os benefícios da assistência judiciária gratuita (conforme requerimento advogado dativo); 
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- Seja recebida a presente, autuada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo Civil, 

determine-se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta ação, 

através de carta AR/MP na pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, 

no prazo legal a presente ação, sob pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser 

julgados procedentes os pedidos    

- Conforme previsão no art. 319,VII,do Código de Processo Civil, a parte autora desde já 

manifesta que não possui interesse na realização de audiência de conciliação; 

- Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de Processo 

Civil, a fim de que em conjunto com os documentos carreados aos autos, se quantifique o 

real valor devido ao autor a título de indenização DPVAT; 

- Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a presente 

ação julgada PROCEDENTE para que se declare devida à parte autora o pagamento da 

indenização correspondente ao seguro DPVAT–Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Via Terrestre, em virtude da redução funcional do membro 

supramencionados no valor do teto correspondente a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), conforme previsto pela Lei nº 6.194/73, corrigidos pelo IGP-M e juros de 1% ao mês 

desde a citação; 

- Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a serem 

arbitrados por Vossa Excelência; 

- Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente 

prova pericial, documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução 

processual. 

- Seja nomeada a Belª. Lícia Manoela Dantas de Carvalho OAB/SE 9913, como 

advogado/defensor dativo dos requerentes, segundo atesta a Declaração de Pobreza e 

requerimento de nomeação com indicação de advogado dativo, preenchido pela 
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representante legal da requerente, em anexo, por causa da falta de Defensor Público lotado 

nesta Comarca e, 

-  Sejam fixados honorários advocatícios para o advogado/defensor dativo, no valor a ser 

ponderado por Vossa Excelência, levando em consideração a dedicação e zelo no 

desempenho da função outorgada, a ser suportado pelo ESTADO. 

 

Protesta por provar o alegado através de todos os meios de prova em direito admitidos, em 

especial pela produção de prova documental, testemunhal, além da juntada de novos 

documentos e demais meios que se fizerem necessários. 

 

                        Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para os 

efeitos fiscais. 

 

Nestes termos,  

Pede e espera deferimento. 

 

Frei Paulo - Se, 07 de Outubro de 2019. 

 

Belª. Lícia Manoela Dantas de Carvalho 
OAB/SE 9913 

 

Quesitos para a perícia médica:  

a) se a autora possui alguma enfermidade ou deficiência, advinda de acidente de trânsito. 
Se positivo descreva-a; 
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b) Qual é o grau de invalidez da Requerente segundo a tabela do Seguro Dpvat.  

c) se a enfermidade ou deficiência é reversível ou definitiva;  

d) se a deficiência é temporária ou permanente. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968001565

 

DATA:

  09/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900232}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968001565

 

DATA:

  11/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteada na inicial, o que o faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da

CF e art. 98, do NCPC.Considerando o documento de pp. 15, e que nesta Comarca não há Defensor Público

nomeado pelo Estado de Sergipe, nomeio a Bela. LÍCIA MANOELA DANTAS DE CARVALHO, OAB/SE 9913, para

atuar como Defensora Dativa da parte autora.Sendo inviável acordos em casos como o dos presentes autos, cite-se

a requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta à presente ação, sob pena de

revelia e confissão ficta quanto aos fatos alegados que versarem sobre direitos disponíveis, nos termos do art. 334,

do CPC.Havendo apresentação de contestação com a arguição de preliminar(es) e/ou juntada de documento(s),

intime-se o demandante para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias;Frei Paulo, 11.10.2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968001565 - Número Único: 0001568-33.2019.8.25.0028
Autor: LETICIA PINA DE SANTANA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteada na inicial, o que o faço com
supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF e art. 98, do NCPC.

Considerando o  , e que nesta Comarca não há Defensordocumento de pp. 15
Público nomeado pelo Estado de Sergipe, nomeio a Bela. LÍCIA MANOELA

 para atuar como Defensora Dativa daDANTAS DE CARVALHO, OAB/SE 9913,
parte autora.

Sendo inviável acordos em casos como o dos presentes autos, cite-se a requerida
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta à presente
ação, sob pena de revelia e confissão ficta quanto aos fatos alegados que versarem
sobre direitos disponíveis, nos termos do art. 334, do CPC.

Havendo apresentação de contestação com a arguição de preliminar(es) e/ou
juntada de documento(s), intime-se o demandante para manifestar-se, no prazo de
15 (quinze) dias;

Frei Paulo, 11.10.2019.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 11/10/2019, às 12:23:35

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002617583-14.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002617583-14. fl: 1/2
em 11/10/2019 às 12:23:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002617583-14. fl: 2/2
em 11/10/2019 às 12:23:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968001565

 

DATA:

  14/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi carta de citação

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968001565

 

DATA:

  14/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201968006807 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Frei Paulo
Travessa Coronel Cassimiro, 79
Bairro - Centro   Cidade - Frei Paulo 
Cep - 49514-000    Telefone - (79)3447-1336

Normal(Justiça Gratuita)

201968006807

PROCESSO: 201968001565 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001568-33.2019.8.25.0028

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: LETICIA PINA DE SANTANA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteada na inicial, o que o faço com supedâneo no
art. 5º, LXXIV da CF e art. 98, do NCPC. Considerando o documento de pp. 15, e que nesta Comarca não há
Defensor Público nomeado pelo Estado de Sergipe, nomeio a Bela. LÍCIA MANOELA DANTAS DE
CARVALHO, OAB/SE 9913, para atuar como Defensora Dativa da parte autora. Sendo inviável acordos em
casos como o dos presentes autos, cite-se a requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo,
apresente resposta à presente ação, sob pena de revelia e confissão ficta quanto aos fatos alegados que
versarem sobre direitos disponíveis, nos termos do art. 334, do CPC. Havendo apresentação de contestação
com a arguição de preliminar(es) e/ou juntada de documento(s), intime-se o demandante para manifestar-se,
no prazo de 15 (quinze) dias; Frei Paulo, 11.10.2019.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDERNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20010000            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, em 14/10/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.15:09:52

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

01
90

02
63

41
36

-4
2

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002634136-42. fl: 1/2
em 14/10/2019 às 15:09:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002634136-42.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002634136-42. fl: 2/2
em 14/10/2019 às 15:09:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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